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DELIBERAÇÃO Nº 102, DE 15 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre o uso do ático e suas considerações.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5.001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando as definições conflitantes da Lei Complementar 215/2012:
 
Art. 69 
...
XII -  ático é a projeção da área coberta sobre a laje da cobertura do último pavimento, sendo no ático permitido todos os compartimentos necessários para a instalação de casa de máquinas, caixa d`água, áreas de circulação comum do edifício, dependências destinadas ao zelador, área comum de recreação ou lazer nos edifícios de habitação coletiva ou comercial;

Art. 70
§ 1º - A altura é medida a partir do nível do meio fio de cota mais baixa, até o ponto mais elevado da edificação (cumeeira ou nível superior da platibanda), não sendo computadas as casas de máquinas, instalações de condicionamento de ar, chaminés e demais instalações implantadas na cobertura, alem do ático.

Art. 71 O ático não será considerado no cálculo do número de pavimentos, desde que tenha um afastamento mínimo de 3 m (três metros) em relação à empena da torre e de 2 m (dois metros) em relação à empena de fundos da torre do pavimento imediatamente inferior; 

Parágrafo Único - Pé-direito máximo para as dependências destinadas ao zelador e parte superior da unidade duplex ser de 3,60m (três metros e sessenta centímetros).

Considerando que compete ao Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial, “XVII - exarar resoluções contendo correta interpretação de casos omissos ou conflitantes da legislação urbanística;” conforme  Art. 3º do Decreto nº 9378/2011;
                                                                                                      
Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 05 de julho de 2016;


DELIBERA:

Art. 1º. Fica validado o Art. 71 desde que o ático não tenha uso privativo e atenda ao previsto no Art. 69, inciso XII.

Itajaí, 15 de agosto de 2016.




Amarildo Madeira
Presidente
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